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A Câmara !!unicipal de São Jo sé dos Campos aprova e eu 

sanciono e !>romul.c:;o a se~uinte lei: 
Artir;o lg - O Hunic:Ípio de São José dos Campos, em bar 

no~ia com a ool:Í t ica educacional adotada pelo Govêrno da ne
pltbli ca no campo do ensino superior , passa a colaborar na s.Q_ 

lução <.los !Jroblêmas uniYersi t ários do Pais emprestando aos / 

insti tntos superiores , sedin.clos na área de sua ação adminis

t rativa, ajuda e incentivos of iciais , administrativos e fi

nanceiros, com o obje Livo de inte~rar a futura Univerc;idade/ 
do Vale do Para:Íba, no conjunto das ativivades sociais , eco

nÔmica , financeiras, tecnolÓ gicas, a "?;ronÔmicas , assistenci- / 

ais e pol:Íticas da Re~ião do Vale do Para:Íba , de maneira que 
possihili t e a necessária a llequação do funcionamento da Uni- / 

ve vsidade , com as continuas exi~ências da vida comunitária , / 

em todos os seu s setoreso 
ArtiE;o 2~ - Os i n stitutos superiores , que receb t:-rem a_!! 

sistência prevista nesta lei, prestarão cooperação técnica , / 

nos 'Tários canpos de s11a esnccialidade, ao &."!:e cu ti vo e ao Le 

gislativo , quando solicitados a colabot~ar em planos esnec:Ífi 

cos , como forma complementar de aplicação do ensino , e esti
mularão a exp eriência e a pe squisa voltadas para a solução / 

dos problêmas locais e desenvolvi men t o da Região do Vale do/ 

ParaÍba, som ~rejuizo da R ativi ~ades normais , rel~tivas ao / 
ensino ~eral e sistematizado, a que estão obr i ,,_;ados pe la prÓ 

pria nat ureza de sua s funçÕes . 

Arti ~o 3~ - A Fundação Valer>araibana de Ensino , como / 
executora dos serviços ~nrevistos nesta lei , a C.ot ará as provi 

dên cias necessárias , no sen t i cto de se encaminhar , até o tér
mino do corrent e ano letivo , ao ,{i nistério da ECucação e Cul 

tura , o estudo compl · to rel ativo à reestrtl'~uração dos seus / 
institutos , sob forma de Universidade do Vale do ParaÍba. 

Parágrafo Único - Para o fim pr evisto nêste arti~o con~ 
ti tuir- se- á CotJiss ão Especial , integrada por "!:Jrofessôres , por 

um rcpre sentanbe da Câ:;tara Uunicipal e outro do Executivo , / 
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com a incumbência de ultimar o estuuo da matéria , ben como o 

cscôno de implantar a nova estrutura juridica- administrativa 

tla F'unr1ação Valepara:ihana de Bnsino e acompanhar a execução 
elas obras da Universitlade . 

ArtiGO 42 -A Fundação Valepuraihana de 3nsino , 

ou sna sucessora , co'llo nessoa jur{dica de direito lJrivado , sem 

fir,R lucrativos , encaninllará ao Executivo "Ato de Adesão"con 

cordanclo expressamente co.:n as condiçÕes e obrigações estabe
lociclas nesta lei. 

Pará;~rafo Prioeiro- Recehiclo o "Ato de Adesão", · 

o E.xec,tti vo ex"ledirá Decreto, qne servi r á para formalizar e 
a•1rovar as obrigações n:uttuas estabel C' c i elas nesta lei , com cará 

, , 
ter contratutal, irrevogavel e irretratavel, cujos efeitos -
subsist->rão, inde,endentemente da legislação que as aprovou , 

,or perÍodo de 10 (dez) anos , contados do exercÍcio de 1970 
, ,.,. , , 

ate 1979, na qualidade de "acordo de vontades " de carater P.!:!. 
l)lico. 

Pará,:rrt"'fo Segundo- No silêncio elas :!)artes , o 
, 

pra7.o referido neste artigo cons·i derar-se-a renovado , incle -
pcntlentemente de nualcuer outra urovidência , ~or outro peri2 
do de igual duraç&o . 

Artigo 52 - Para a execução do disposto nesta 
, , A 

lei, fica consti tuído o "Fundo Universltario", co&.~ vigencia 

:!JOr 10 (dez) anos, contados a partir do exercicio de 1970 , f! 

cantlo o Poder Executivo antorizatlo a incluir nos orçamentos 
, -

corres"'~Ontle•ltes aos exerci cios de 1970 a 1979 uma subvençao 

no valor total de N~~ 10.000oOOO,OO (dez milhÕes de cruzei
ros novos), <1estín1.do a acriliar a F'unt1 aç-ão Val eparaibaPa de 

2nf'lino on sua sucessora, djstribuida por exercÍcio tla segnig 
te forma : 

8x ( . 
.ci. erc1 c1o de 1970 o ••••• NCR.~ lo6oo.ooo,oo 
Ex ( . erCl.ClO de 1971 o • • • • • }TCR.~ 1. 450 . 000 , 00 , 
Exerci cio de 1972 o ••••• NCR,~ 1. 250 . 000 , 00 

, 
&ercicio de 1973 o •• • •• NCR.'' l .l50oOOO , OO 
t.'v ( . 
~ .. erc1. Cl.O de 1974 o ••••• NCR.~ 1.050oOOO,OO 

, 
o ..... ~CR.~5 Exerci cio de 1975 900 . 000 ,00 
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Exerci cio de 1976o. o ••• • • };CR~? soo.ooo ,oo 
Exerci cio de 1977 • •• ••• • NCR~~ 700.000 , 00 

Exerc:Ício de 1978 • • •••• o NCR.~ 600 .000 ,00 
, 

Exerci cio de 1979 • • • • • • • NCR.~ 500.000,00 

TOrrAL •••••••• • ••••••••••• NCR$ 10.000 . 000,00 

Parágraf o 12 - A subvenção a qne se refere ê ste 

artigo ~~r~ ~2:a onunl~orte eu 5 (cinco) parcel as i3uais com 
vencir.tentos nos mê ses dà. fevereiro , a~)ril, junho , agôsto , ou

tnbro ri dezeriliro de cada ano o 
Par~grafo 2~ s~~ente ser~ entrc~1e ~ ~~~ctação 

a ~0rcela subsec:ue'tlte , se a prestação de contas , relativa a 
anterior , fÔr a_vresentaOn. e re[;ul armente aprovada. 

Parár>·rafo 32 .A_ Funrlação eRp!'egará os recursos 

ào "F'unclo Univers itári.o ", 'rioritàr::iar~ente en investi:-Ientos , 

'lél con['trução dof: :;rÓdios necessários ao fnncionancnto da Tjni 
vcrsü.a<1e. 

Parágrafo 1:2 - A Fnwla'{ão .!JO<lerá aplicar , no !!lá 
xi:->o O, t>~~ (meio por cem to) da purcela originária de recursos 

T)l'evista nr>ste ortigo , em cnsteio ou .rJanutenção dos ecy_uipa -

~~ntns c , no n:Ínirno , 2% (doi~ por cento) em construç~ c s ou 

invostilJ"ntos , de maneira 'lUO se assegure, sÔbre o total de 
, -recursos elo "Fundo Universttario " , una a1}l icaçao ic;nal ou su 

nerior a 80~ (o itenta por cento ) pnra execnção de obras ou -

investimentos. 

Art igo 62 - Inde_veDdentemente da ,restação de -
con+as ao ~.fini.stério PÚblico, na for~a prevista no CÓuic;o Ci 

vil, a Fun'la']ão :>restará contas ao ExeCl~t ivo e ao Legisl ati 

vo, mrnnalmente, no ~uc t oca aos recursos recebidos do "~tn

clo Uni ver si tário", consol iclando os balancete s mensais em ou

tros, nccess&rios à Prefeitura por fÔrça das nor~as contá 
A ~ ( 

beis, a<lotadas nos teri:lO~ da Lei Or gani ca do s ~!tmic1r>ios e 

da Lei Federal nQ 4 320 , de 17 de mar ço de 1964o 
Parágrafo Único - No que fÔr a!Jlicável , o Execu 

tivo poderá estabelecer em H.egul n.I!lento , nos têrr:1os do dispO.ê_ 

to no :!_)arágrafo 12 , artigo 42 , desta lei , normas suplementa

res rara a prest ação de contas pela Fundação , com observân -
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cia dos princÍpios adotados pela le~islaçio , referida no 
"caput " d~ste artigo. 

Artigo 72 - Na hipÓtese da extinção da Fundação 
Valcparaihana de Ensino, ou sua sucessora , e da Universidade 

os bens já doados pel o l!unicÍpio , os adquiridos ou construi

Oos cor.1 os recursos do "Ftmdo Uni ver s i tário " retornarão , ind~ 

pendentemente de citação judicial ou de qualquer outra provi 
"' A , 

dencia extra- judicial, ao pl eno uso , goso e domínio do Euni-
cÍpio de São Jo s é dos Campos . 

Artigo 8~ - Bica criado , diretamente subordina
do ao Chefe do Poder Executivo , um cargo de " Coor denador de 
Assuntos Universitários", que será provido em comissão , por 

, , , 
es~ccialista na ~ateria , portador de titulo universitarioo 

Parágrafo 1~ - O cargo referido neste artigo -

será provido " pro-honorecr tt, se::.t nenhuma retribuição direta 
ou indireta , considerado o serviço de natureza rel evante. 

Parágrafo 22 - Poder- se- á nomear pessoa de outra 

esfera admini s -.., rati va , sem prejuÍzo da percepção de vencime!.!. 
tos e das demais vantagens do cargo de que fÔr t i tular na re 

~artição de origen. , 
Artigo 9~ - Esta lei entrara em vigor na clata -

de sua publicação , ressalvado o disposto no parágrafo 1 ~ do 

artigo 42 desta lei . 

rio . 

04 de 

Artigo 10 - 3.evogan- se as disposiçÕes em contrá 

Prefeitur 

Elmano Ferr eira Vel oso 

Prefeito Municipal 

N 
, 

Reg istrada e publicada no Departamento de ego-

cios interno s da Pr efeitura da Estância de São José dos Canpos 
aos quatro dias do m~s de novenbro de mil novecento s e sessen

ta e oito. 

Diretor 
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de 04 de novembro de 1968 

1) Alterado o "caput" do artigo 59, pela lei n9 1526/69 


